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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO AO CONTRATO DE COMODATO FIRMADO ENTRE VIVO E ABOJERIS.
Pelo presente instrumento particular de adesão ao contrato de comodato firmado entre VIVO e a ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, sediada à Rua Coronel André Belo, n.º 603, na cidade de Porto Alegre, RS, e inscrita no CNPJ sob o n.º 74.702.721/0001-80, no plano “Nosso Modo”, doravante denominada ‘ABOJERIS’, neste ato representada legalmente na forma de seu Estatuto e___________________________________

_______________________________ matrícula nº__________________, lotado na Comarca de _______________________________ CPF___________________________, domiciliado na rua ______________________________________, nº__________, CEP________-____ na cidade de _______________________________, doravante denominado “ADERENTE”, resolvem celebrar o presente contrato, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a cessão por parte da ABOJERIS a(o) ADERENTE, do aparelho modem e respectivos acessórios, composto de um cabo de dados USB, __________________________________________________, de propriedade da Celular CRT S/A, devidamente habilitado. ICCID_____________________________________
1.2. N.º da linha (        )____________________, marca/modelo __________________________,

no valor de R$__________(_____________________________________________________

______________________________) IMEI_____________________________, em perfeitas condições, conforme nota fiscal nº___________.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA TAXA DE ADESÃO:

2.1. Pela adesão ao presente contrato, neste ato o(a) ADERENTE pagará à ABOJERIS, o valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), sem direito a ressarcimento, para o custeio de despesas administrativas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ADERENTE:

3.1. O(a) ADERENTE compromete-se a utilizar a Estação Móvel Modem USB, objeto do presente contrato, exclusivamente no serviço de internet da Celular CRT S/A (VIVO), bem como, a devolver o aparelho e acessórios nas mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural pelo seu uso normal e regular, não cabendo qualquer direito ao ADERENTE no que concerne a indenização, retenções ou pagamentos a qualquer título por parte da ABOJERIS, salvo se comprovado pela Assistência Técnica credenciada pela Celular CRT S/A (VIVO), em que não houve mau uso do aparelho.

3.2. O(a) ADERENTE é obrigado a zelar pelo aparelho e acessórios, objeto deste contrato de adesão mantendo o mesmo sob sua responsabilidade e em perfeitas condições de funcionamento.

3.3. Em caso de danos ocorridos em função do mau uso do aparelho pelo(a) ADERENTE, este arcará com todas as despesas necessárias para o conserto ou eventual reposição.

3.4. No caso de defeito do aparelho, o(a) ADERENTE deverá encaminhar o mesmo à assistência técnica autorizada, munido do termo de garantia do aparelho.

3.5. No caso de extravio, furto ou roubo do aparelho, o(a) ADERENTE deverá:

a) comunicar imediatamente a ABOJERIS para que, via Serviço de Atendimento da VIVO, efetue o bloqueio do ESN;

b) encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas, contados, a partir da comunicação supra mencionado o correspondente “Boletim de Ocorrência Policial – BOP”, como condição para comprovar a ocorrência, devendo constar no BOP o número do ESN do aparelho. 

3.6. O(a) ADERENTE será responsável por todos os valores decorrentes da utilização indevida do aparelho extraviado, furtado ou roubado, até o momento em que a ABOJERIS seja comunicada do evento e o fato seja confirmado, por meio do “Boletim de Ocorrência Policial”.

3.7. O(a) ADERENTE deverá repor à ABOJERIS o aparelho roubado, furtado, extraviado ou avariado, por outro de igual especificação e características, ou alternativamente, o  pagamento do valor do aparelho, fixado no presente contrato.

3.8. Após a referida reposição ou ressarcimento, a ABOJERIS, a seu critério, poderá ceder a(o) ADERENTE outro aparelho de valor e modelo equivalentes, passando a contar novo prazo de vigência para esta adesão. 

3.9. O(a) ADERENTE obriga-se a efetuar os pagamentos das taxas e tarifas dos serviços prestados pela VIVO S/A, para o que, autoriza através de termo em anexo, o desconto em folha de pagamento ou débito em conta corrente dos valores referentes a conta mensal, sob pena de rescisão do presente contrato de adesão, e sem prejuízo do pagamento de eventuais indenizações e outras cominações legais. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 24 (Doze) meses, contados da avaliação do acesso.

4.2. Transcorrido o fato supra mencionado, o presente contrato será considerado automaticamente renovado por igual período de vigência, podendo o(a) ADERENTE optar pela troca de aparelho por outro oferecido pela VIVO, na época.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

5.1. Constitui para imediata rescisão deste contrato, quando:

a) ocorrer descumprimento de quaisquer obrigações pertinentes a este instrumento;        b) o contrato de comodato firmado entre a ABOJERIS e a VIVO S/A seja, por qualquer                                     motivo, rescindido.

5.2. A rescisão antecipada do presente contrato sujeita o(a) ADERENTE, além da devolução do aparelho em perfeitas condições de funcionamento e seus acessórios ou, alternativamente o previsto na cláusula 3.7, ao pagamento dos valores correspondentes à tarifa mensal,  multiplicada pelo números de meses restantes, contados da data de ativação do acesso até o término da vigência do presente contrato, acrescido de multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais e de cobrança das perdas e danos  decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir todas as questões decorrentes da execução do presente instrumento.

E, por se acharem de acordo, firmam o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma.

Porto Alegre, ____de____________________de 201___.

______________________________                                      _______________________________

                 ADERENTE                                                                                 ABOJERIS

ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO AO CONTRATO

VIVO  S/A.

Eu,_____________________________________________________________________________

matrícula nº________________, lotado(a) na Comarca de_______________________________

AUTORIZO a ABOJERIS, em caráter irrevogável e irretratável, a promover o desconto

mensal, em minha folha de pagamento ou débito em conta corrente nº____________________

agência nº____________do Banco___________________________________________________.

do valor correspondente  ao  gasto  mensal  de  minha  conta  telefônica  de serviço móvel 

pessoal da VIVO S/A  e eventuais acréscimos decorrentes do excesso dessa utilização.

Porto Alegre,_____de____________________de 201___.




                                 _____________________________________________




                                                          Assinatura 

                                                                    CPF n.º_______________________________

